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Ao 
Exmo. Sr. Antonio Domingo Rufatto  
Prefeito Municipal 
 

Assunto: Índice de Despesa com Pessoal ref. ao mês de Novembro de 2019. 

Primeiramente quero cumprimenta-lo e aproveitar para dar ciência à V.Ex.ª. 

sobre o cálculo do índice de despesa com pessoal referente ao mês 11/2019: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O cálculo do índice ref. ao mês de Novembro/2019 resultou em 64,27%, e o 

resultado acumulado até Novembro/2019 resultou em 39,30%. 

 

Por fim vale ressaltar que o limite prudencial disposto na LRF é de 51,30% e o 

máximo é 54% sobre a Receita Corrente Líquida do Executivo, acumulado anual. 

 

 Sem mais, esta é a apuração feita pela UCI em 27/12/2019. 

 

                                               Paranaíta/MT, 27 de Dezembro de 2019. 

 
 

Francis Régis Leon Miron 

Controlador Interno / Chefe da UCI 

Dec. nº 088/2015 / Port. nº 972/2018 

M E M O R A N D O  N º  8 5 / 2 0 1 9 / U C I  

→ Nota Técnica da UCI nº 03/2019: A 
Emenda Constitucional nº 103/2019 
alterou o art. 167 vedando pagamento 
de qual despesa que não seja o 
pagamento de benefícios 
previdenciários e as despesas 
necessárias para a organização e 
funcionamento do fundo. 
 
Cabe ressaltar que o § 3º do art. 9º 
estabelece que os afastamentos 
temporários e o salário maternidade 
serão pagos diretamente pelo ente 
federativo.  
§ 3º Os afastamentos por 
incapacidade temporária para o 
trabalho e o salário-maternidade 
serão pagos diretamente pelo ente 
federativo e não correrão à conta do 
regime próprio de previdência social 
ao qual o servidor se vincula. 
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